
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS

OITAVO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 12/2021
PROCESSO SEI Nº 0003626-83.2024.6.02.8000

OITAVO  TERMO ADITIVO AO CONTRATO
DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  Nº
12/2021,  CELEBRADO,  NOS  AUTOS  DO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0002697-
55.2021.6.02.8000,  ENTRE  O  TRIBUNAL
REGIONAL  ELEITORAL  DE ALAGOAS E A
ESTEL  EMPRESA  DE  SERVIÇOS
TERCEIRIZADOS EIRELI.

Pelo presente instrumento, a União, Pessoa Jurídica de Direito Público
Interno, por intermédio do TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS, Órgão do
Poder Judiciário Federal, situado na Avenida Aristeu de Andrade, nº 377- Farol, CEP:
657051-090, inscrito no CNPJ sob n° 06.015.041/0001-38, neste ato representado
por seu  Presidente,  Desembargador Klever Rêgo Loureiro, brasileiro, Magistrado,
residente e domiciliado nesta Cidade,  e empresa  ESTEL EMPRESA DE SERVIÇOS
TERCEIRIZADOS  EIRELI,  situada  na  Av.  Menino  Marcelo,  nº  9350,  sala  1010,
Maceió/AL, telefone (82) 3336-0006,  estel-ltda@hotmail.com,  inscrita no CNPJ/MF
sob  o  n°  07.572.840/0001-78, neste  ato  representada  por  sua  sócia  gerente,
Rosângela Maria Torres Silva, resolvem, em face do que consta nos referidos autos,
ajustar o presente Termo Aditivo, nos termos que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Este Termo Aditivo tem por objetos:

a) o acréscimo  de  serviço  extraordinário,  exclusivamente  para  o  período
eleitoral, estimando-se 218 (duzentas e dezoito) horas (segunda a sábado) HE
60%  e  608  (seiscentas  e  oito)  horas  (domingo  e  feriado)  HE  100%,  em
conformidade com planilha de estimativa de custos (Anexo I); e

b) a complementação da redação da alínea “r” da Cláusula Sexta do Contrato
nº 12/2021 para fazer constar o seguinte texto: 

“r) Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Nor-
mas Internas da Administração, e, ainda, observar o que se segue:

r.r.1) o monitoramento da jornada de trabalho dos funcionários e a
fiscalização das horas trabalhadas é de completa responsabilidade da empresa
contratada para a prestação de serviços;

r.r.2) o controle de frequência e de horário serão efetuados por
meio do relógio de ponto biométrico digital homologado pelo Ministério do Traba-
lho e Emprego, segundo normas da Portaria 1510/2009;

r.r.2.1) a instalação dos equipamentos é de responsabilidade da
Contratada e será supervisionada pela Coordenação de Infraestrutura e Logística
do TRE-AL, que dará suporte técnico para o sucesso da instalação;    
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r.r.2.2) a manutenção preventiva e corretiva do equipamento é
de responsabilidade da contratada. Em caso de pane nos equipamentos, a contra-
tada deverá reestabelecer o sistema no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) ho-
ras; 

r.r.2.3) somente em casos excepcionais, após concordância do
fiscal, será possível adotar a folha de ponto manual;

r.r.3) o registro eletrônico de ponto será atestado pelo repre-
sentante da empresa (preposto); 

r.r.4) os horários estabelecidos para a realização dos serviços
serão fixados e poderão ser alterados de modo a atender mais convenientemente
às necessidades da CONTRATANTE, respeitados os limites diários e semanais de
trabalho;

r.r.5) o controle do cumprimento da carga horária será de inteira
responsabilidade da Contratada, cabendo exclusivamente a esta a substituição de
seus empregados nas ocorrências de falta ou de interrupção no cumprimento da
carga horária, a fim de evitar a descontinuidade na prestação dos serviços, deven-
do comunicar à Fiscalização do Contrato a ocorrência e apresentar a(s) substitui-
ção(es).”

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Aplica-se à jornada extraordinária objeto deste aditivo, in-
tegralmente, as condições expressas na Cláusula Sexta do instrumento contratual,
incluindo a complementação efetuada por este instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

O valor total deste aditivo é de R$ 18.627,85 (dezoito mil, seiscentos e vinte
e sete reais e oitenta e cinco centavos).

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O percentual do acréscimo para o período supracitado é de
3,16% (três inteiros e dezesseis centésimos por cento).

PARÁGRAFO SEGUNDO - O novo valor do contrato na atual vigência, considerando o
acréscimo objeto deste aditivo, será de R$ R$ 650.023,33 (seiscentos e cinquenta
mil, vinte e três reais e trinta e três centavos).

PARÁGRAFO  TERCEIRO  –  A  CONTRATADA  deverá  reforçar  a  garantia  prestada,
adicionando ao valor já segurado, a quantia correspondente a 5% (cinco por cento)
do valor total do presente aditivo.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da execução deste Termo Aditivo correrão à conta
dos recursos consignados no orçamento do Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas,
PTRES nº 167674, Elemento de Despesa 33.90.37 (Locação de Mão de Obra).

CLÁUSULA QUARTA - DO SUPORTE LEGAL

 Este termo aditivo tem amparo no artigo 65, I, “b”, da Lei nº 8.666/1993 e
alterações posteriores combinado com a Cláusula Doze do Contrato nº 12/2021.
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CLÁUSULA QUINTA – DA VINCULAÇÃO DESTE TERMO AO ATO DE AUTORIZAÇÃO DA
AUTORIDADE COMPETENTE 

Este Termo Aditivo vincula-se, para todos os efeitos, à decisão da lavra do
Excelentíssimo  Senhor  Desembargador-Presidente,  evento  nº  1565938 do
Procedimento SEI nº 0003626-83.2024.6.02.8000.

CLÁUSULA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO

 O Extrato do Presente Termo Aditivo será devidamente publicado no Diário
Oficial da União, Seção 3, na forma prevista na Lei n.º 8.666/93.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS INCORPORAÇÕES

 Permanecem  inalteradas  as  demais  cláusulas  contratuais,  passando  o
presente termo a fazer parte integrante do mesmo, para todos os efeitos legais.

E, por estarem justos e contratados, foi dito que aceitam em todos os seus
termos o presente aditamento, redigido em duas vias de igual teor e forma, o qual
segue assinado pelas partes contratantes.

Maceió, 23 de agosto de 2024.

Pelo TRE/AL:

Desembargador Klever Rêgo Loureiro
 Presidente do TRE/AL

Pela Empresa:

 
Rosângela Maria Torres Silva
 Representante da empresa
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ANEXO I
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